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5- Representante dos Aposentados e Pensionistas

. Ti t u l a r Jânio Jacinto Araujo SINDNAPI-ES

. Suplente Antonio de Castro
Reis

SINDNAPI-ES

. Ti t u l a r Gerson Maia de Carval-
ho

S I N TA P I - C U T

. Suplente Erandi Barbosa de Cas-
tro

S I N TA P I - C U T

6- Representante dos Trabalhadores

. Ti t u l a r Taíza Bruna Assunção
Medeiros

F E TA E S

. Suplente Julio Cezar Mendel F E TA E S

. Ti t u l a r Walter Bernardo
Ribeiro

CUT

. Suplente Clemilde Cortes
Pereira

CUT

7- Representante dos Empregadores

. Ti t u l a r Rizonette Maria
Dalleprani

FINDES

. Suplente Flávio da Silva Possa FINDES

. Ti t u l a r Milton Flávio de
Oliveira Cipriano

FECOMÉRCIO ES

. Suplente Maria Aparecida
Batista de Mendonça

FECOMÉRCIO ES

Art. 3º - Os representantes dos Aposentados e
Pensionistas, dos Trabalhadores e Empregadores e seus respectivos
suplentes, terão mandado de dois anos, podendo ser reconduzidos
uma única vez por igual período.

Art. 4º Os representantes do Governo Federal poderão ser
substituídos a qualquer tempo.

Art. 5º As atribuições dos Conselheiros do CPS serão na
forma da Resolução nº 1.304 MPS/CNPS, de 10/12/2008.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 7º Este Ato torna sem efeito as Portarias
/INSS/GEXVIT/ES nº081 de 13/10/2017, publicada na Seção 2,
página 36, do DOU n.º 199 de 17/10/2017, e a de nº 010 de
22/02/2018, publicada na Seção 2, página 42, do DOU nº 37 de
23/02/2018.

ROSE TRISTÃO CABRAL

GERÊNCIA EXECUTIVA - A -
RIO DE JANEIRO - CENTRO

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO OPERACIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 103, DE 20 DE MARÇO DE 2018

A CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE
PESSOAS DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - CENTRO/RJ, no uso das
atribuições estabelecidas no artigo 171 do Regimento Interno,
aprovado pela PT/MDS-414, de 28.09.2017, publicada no DOU nº
188-A, DE 29.09.2017, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária à servidora ISAURA
DUARTE D'OLIVEIRA RAMOS, matrícula SIAPE nº 0921.479,
ocupante do cargo de Técnico do Seguro Social, classe "S, padrão IV,
do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social, com
fundamento no Artigo 3º, incisos I, II e III parágrafo único da
Emenda Constitucional 47/05. Processo nº 35301.001241/2018-01.
Em consequência declarar vago o referido cargo.

CONSUELO LOPES PADRÃO

PORTARIA Nº 110, 22 DE MARÇO DE 2018

A CHEFE OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS
DA GERÊNCIA EXECUTIVA RIO DE JANEIRO - CENTRO, no
uso das atribuições definidas no artigo 235, Inciso I, alínea b, do
Regimento Interno do INSS, aprovado pela PT/MDS nº 414, de
28.09.2017, publicada no DOU Edição Extra nº 188-A, de
29.09/2017, resolve:

Declarar vago, a contar de 27/12/2017, o cargo de
Técnico do Seguro Social, Código 434/550classe S, padrão IV,
ocupado pelo servidor ROBERTO SOARES DA NÓBREGA,
matrícula nº 0.948.206, face seu falecimento ocorrido em
27/12/2017, com base no inciso IX, disposto no artigo 34, da Lei
nº 8.112/90.

CONSUELO LOPES PADRÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL
EM FLORIANÓPOLIS

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM IJUÍ
SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 15, DE 23 DE MARÇO DE 2018

A CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE
PESSOAS, da Gerência-Executiva do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) em Ijuí/RS, no uso das atribuições estabelecidas no
Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria/MDS, nº 414, de
28/09/2017, publicada no Diário Oficial da União nº 188-A de
29/09/2017 e conforme consta no Processo 35263.000058/2018-84,
resolve:

Conceder aposentadoria voluntária ao servidor OSCAR
ALBRECHT MACHADO SOARES, Matrícula SIAPE 0927803,
ocupante do Cargo Efetivo de Técnico do Seguro Social, classe "S",
padrão "IV", do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro
Social, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional
47/2005, com proventos mensais integrais e demais vantagens a que
faz jus. Em decorrência, declarar vago o cargo citado.

ANA CRISTINA SEIDLER

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM LONDRINA
SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 42, DE 23 DE MARÇO DE 2018

A CHEFE SUBSTITUTA DA SEÇÃO OPERACIONAL DE
GESTÃO DE PESSOAS DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS
EM LONDRINA, NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Artigo 235, inciso I, alíneas
"a" e "e", do Regimento Interno do INSS aprovado pela Portaria/MDS
nº 414, publicado no DOU extra nº 188-A de 29/09/2017 e tendo em
vista o que consta no processo nº 35194.000103/2018-61, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez a servidora
ROSANGELA MARIA MOITINHO LUZ, matrícula SIAPE
2107802, ocupante do cargo de Datilógrafo - NI-434078, Classe S,
Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro
Social, com fundamento no Artigo 40, §1º, I da Constituição Federal,
com redação pela Emenda Constitucional nº 41/2003 em seu Art. 6-A,
incluído pela EC nº 70/2012, com proventos proporcionais, na razão
de 28/30 (vinte e oito trinta avos) da remuneração do cargo e demais
vantagens a que faz jus, na forma da lei.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

CAMILA DE PAULA PAZ LEME

Ministério do Esporte

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 43 DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso II, do art. 3º do
Decreto nº 8.821, de 26 de julho de 2016, resolve:

Dispensar DIEGO GOMES SANTOS MESQUITA da
função comissionada de Coordenador da Coordenação-Geral de
Assessoramento Institucional e de Políticas Esportivas da Assessoria
Especial de Integração Institucional deste Ministério, código FCPE
101.3.

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI

PORTARIA Nº 44, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso II, do art. 3 do Decreto nº
8.821, de 26 de julho de 2016, resolve:

Designar ANTHONY RUY CUNHA MOREIRA para exercer
a função comissionada de Coordenador da Coordenação-Geral de
Assessoramento Institucional e de Políticas Esportivas da Assessoria
Especial de Integração Institucional deste Ministério, código FCPE
101.3.

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO
PICCIANI

Ministério do Meio Ambiente

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 33, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE, SUBSTITUTO no uso das atribuições que lhe
confere o art. 38 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
a nova redação dada pela Lei no 9.527, de 10 de dezembro de 1997,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 1997, e

a Portaria no 282, de 20 de agosto de 2009, publicada no D.O.U de 21
seguinte, resolve:

Exonerar CARLOS VASCONCELOS DE CAMARGO, CPF
n° 066.739.978-00, do cargo em comissão de Assistente, código DAS
102.2, da Coordenação-Geral de Apoio Administrativo, do Gabinete
do Ministro.

ROMEU MENDES DO CARMO

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 769, DE 22 DE MARÇO DE 2018

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112/90, com redação dada
pela Lei nº 9.527 de 10/12/1997, resolve:

Designar o servidor CASSIO TAVARES DE SOUZA,
matrícula SIAPE n. 2240046, para o encargo de substituto do Cargo
em Comissão de Superintendente, código DAS 101.4, da
Superintendência em Goiás, deste Instituto, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do
c a rg o .

SUELY ARAÚJO

PORTARIA Nº 787, DE 23 DE MARÇO DE 2018

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112/90, com redação dada
pela Lei nº 9.527 de 10/12/1997, resolve:

Designar a servidora LUCIANA MIYAHARA TEIXEIRA,
matrícula SIAPE n. 1364705, para o encargo de substituta da Função
Comissionada do Poder Executivo de Chefe da Divisão Técnico-
Ambiental, código FCPE 101.2, da Superintendência em Goiás, deste
Instituto, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do titular e na vacância do cargo.

SUELY ARAÚJO

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 216, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo art. 24 do Decreto nº 8.974, de 24 de
janeiro de 2017, e pela Portaria nº 2.154/Casa Civil, de 07 de
novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
novembro de 2016,

Considerando o art. 11 da Lei n° 9.790, de 23 de março de
1999, bem como considerando o art. 20 do Decreto n° 3.100, de 30
de junho de 1999;

Considerando o art. 30 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de
2000, e o art. 24 do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002;
resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação
do Termo de Parceria n° 03/2017 (SICONV nº 858850/2017), firmado
entre o Instituto e a Fundação Museu do Homem Americano -
FUMDHAM, objetivando a gestão compartilhada do Parque Nacional
Serra da Capivara.

Art. 2º A Comissão será constituída por dois representantes
do ICMBio, um da FUMDHAM e um Representante do Conselho
Consultivo do Parque, a seguir designados:

I - Unidade de Conservação PARNA Serra da Capivara -
ICMBio:

a) Luciana Nars, Siape n° 151332; e
b) Rafael Amaral, Siape n° 1713724.
II - Fundação Museu do Homem Americano -

FUMDHAM:
a) Sirleide dos Santos Ribeiro, CPF: 454.336.313-20.
III - Representante do Conselho Consultivo do Parque

Nacional da Serra da Capivara:
a) Ana Stela de Negreiros Oliveira, Siape nº 1582792,

Conselheira do Parque, representante do IPHAN.
Art. 3° A Comissão emitirá relatório conclusivo sobre os

resultados atingidos de acordo com o Plano de Trabalho, em até 60
(sessenta) dias após o término do Termo de Parceria.

Art. 4° Esta Portaria entra e vigor na data de sua
publicação.

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI

PORTARIA Nº 232, DE 21 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de janeiro de
2017, e pela Portaria nº. 2.154/Casa Civil, de 07 de novembro de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro de
2016, resolve:
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